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CONSELHOS AOS OTICOS 

bURV AI. PRADO � S. Paúlô 

/\ fa lta absol uta.  ail1d�( rc i íIante l'lll no,.;,.;o mcio, d e  uma E,.;cola 
oficial . de cnrso i ntegnII , para: o (ll'eparo do,.; no,.;sos ótico,.;, se laz 
sent ir  cont i nuamente , não som e n t e  no ,.;eu preparo técnico, C0l110 tam 
bem no conhecim ento cio l i m i tt' da sua re�ponsah i l i dade e gozo dos 
seu � direitos, 

Fazendo parte i ntegran te da sua tarefa o trato com os pacientes 
à quem atendemos, não somente no amhiente comercial C0l110 tam hel ll 
110 re lat i \'o a estética e a técn ica daquilo que l h es prescre \'emo� . m ui 
to poclell1o� contar e esperaI' desta colahoração COI1l a f inal i dade PIT
dpua dum bom serdço, 

.'\ i f l f 1uencia dec'i :-; i \'á q u e  cel'to,.; iít icos exer cem sohre o,; seus fre
gueses q uando es-H"s ap'l'('sentalll-'I fre",' receitas a lgo extra vagantes ou 
pe lo menos fOl'a dos' sctts ctmhe'c i llle'!1tO's Ivotineiros, é das' rnaiol'es. 

l\ In i toS' co legas ignoralJJ' a heqllencia com que aparecem perante 
os ' ba\cúes das casas de ótic'é1 certos pa:ciente::-, munidos de dllas, OH 

l�la i s receitas de méclicos oculistas, afim: d.e saberem qual a melhor 
para o seu caso, Todas elas foram obtidas den tro duma semana e el11 

gera l trazetll a::-sinatüras dos maiol'es especi,ari�tas da terra, 

Se a q t'. i  a maior falta é de bom senso d o  pac iente, muito menor 
fal ta serú a do ótico em resol "er  com ercialmente a con,.;ulta que lhe 
foi feitli e a  receita mais comp lexa sel'à executada sem d e l ongas , 

Outras \'ezes , muitos aholTecimentos se onglllam na falta de 
compl'eensào da ética por partc d e  certo,; ót ico,.; ,  Con sultados ou nào , 
põem-sI?' a e m  it ir pareceres frí \'olos ou mesmo' descahidos sohre os 
dados da I'eceita apresentada, pronuncianelo-::-e' mesmo sobre con,;e

qttenc ias- futuras pelo uso de tais lentes,  O treguez , quando "elho 
amigo ela casa, \'alorisa prontamcnte aquele,; concei tos e logo )'esol\'e ,  
mesmo eHl prej uizo fran co de sua parte , 

Aos' óticos que assim Pl'ocedem ICIl1 bramos que o scu fregucz é 
antes o liosso doente c como tal  possi \'C'1 portador de taras modifica
doras do seu espírito no tocante à per fe ita capacidade de d icern imento 
ou outra qualquer que sómente nós conhecemos, Como portador de 
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simples afecção oCldar, quando não tambem de outros orgãos, é su
ceptivel  de impressionar-se, nutrindo em si mesmo um complexo inde
sejavel  já  desencadeado pela spa ,.; imples condição de depender de 
uso de óculos para toda a v ida,  

o ótico deverá ter sempre em m ira o efeito curativo que exerce 
uma sugestão qualquer colhida pelo paciente durante a consulta, A 
s imples troca de lentes, sem grande alteração nos seus graos, poderá 
ter efeito benéfico para alguns, Se em tais casos interviér depois o 
parecer intruso do ótico pselldo-experimentado, tudo ruil'á em prejuizo 
do paciente que então in iciará uma via sacra, por vezes longa e custo� 
sa, à cata de outras opiniôcs, 

Acreditamos que todos e,.;tes pontos I'eferidos seriam pedeitamcnte 
esclal'ecidos por meio da Escola, na sua função educati va  por excelen
cia, a custo da mini stração de ensinamentos de ética profissional ao 
ótico prático, 

Outros pontos, de ordem pUI'amente técnica, desejamos aqui re
ferir dentro da mesma epigrafe, Têm eles origem, ora na negligencia. 
ora na falta de certos conheci mentos da arte, por parte de alguns, 

E' cousa perfeitam ente sabida de todos os óticos que bom míme
ro de clientes regeita sistematicamente qualquer óculo prescrito, m es
mo que esteja exato, quando o mesmo não o satisfaça q uanto ao efei
to estético, Nada mais natural. :\qu i  de,-e o ótico, em colaboração com 
o médico. pl'OCtll'al' todos os meios técnicos para resol ver bem a sua 
tarefa : rebai�amentos, desccntraçôes e mesmo tI'oca de bases das lentes 
deverão sei' detuados afim ele se conseguir a união do util ao agrada
vel . Todos nós conhecemos ,-arios cl ientes que apresentam ,-erdadei
ro horror pelas lentes mais  ou menos espessas, segundo o seu crite
no, embora se encontrem irremediavel mente obrigados ao seu uso_ 

!\ noção remuta de cel'tas miopias progressivas e malignas inflúe, 
sem clll \- ida alguma, nestes pacientes_ Aqui  tudo deverá sei' feito para 
uma bôa adaptação_ Deverá o cl iente ser consultado sempre sobre o 
artificio do I'ebaixamento ( l enti cular) que I'esolve bem a maioria dos 
casos_ Em caso elo mesmo não sei' aceito, devel'á o ótico apelar para 
o mínimo de diametl'o dos aros, cujo f im em ambos os casos é r eduzir 
a aparencia desgraciosa das bordas espessas das lentes, Nos casos de 
afaquia ou mesmo hipermetropias forte, a oportunidade do rebaixa
mento é tão grande, tão bem aceita e, pOl'que não o dizen11Os, é tão 
natural que nenhuma consulta deverá sei' feita ; a sua prática sistemá
tica só poderá m erecer louvores não só do oculi sta como principal_ 
mente do cliente, 

/" 

O ótico que exerce concientemente o seu oficio deve se colocar 
sempre, perante o oculi sta e o c1 i C'n te, em condiç(jes de assumir inteira 
responsabil idade pela execução do ,;eu trabalho_  Esta responsabilidade 
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não deverá, de t1:wneÍf"a alguma, cessar com o visto aposto à receita do 
:;eu cliente. Este visto é de certo modo uma parte das confirmações 
que ele deve obter ao servir um freguez ; o seu complemento é a decla
ração ex))ontanea do freguez de se achar bem servido. 

Porisso é condena \'el a prát ica de alguns declararem nas proprns 
receitas que tal armação foi - lhes fornecida pelo cl iente. Se a mesma 
foi considerada bôa nada ha a declarar, se ao contrario, foi  considerada 
ímpropria  que imponha ao cliente a necessidade de uma outra . 

Temos visto esta prátÍca em casos banais onde toda di ferença 
consiste apenas etn alguns mi l ímetros a mais ou a menos da d istancia 
pedida entre os focos das lenteS", fato perfeitamente resolvi vel pelas 
descentrações das lentes. 

Ha óticos que por uma razão qualquer não praticam a descentra
ção de lentes de maneira expontanea e então, em certos casos em q ue 
tal prática se fazia necessaria, ao ou\' irern a renuncia por parte cio 
cl iente que não aceita o desgl'acioso óculo apresentado nào hesitam 
em asseverar-lhe que o médico receitou-lhe preci sam ente o que acaha 
de ser apresentado tanto que ohteve o visto do médico. 

Cabe-nos, a nós oculistas, uma grande parte no apl' imOl'amento dos 
nossos óticos, colaboradores efeti vos e ainda destituidos de uma Esco

la apropriada. Em todas as v icissitudes creadas pelo desempenho da 
sua tarefa e de cujo bom exÍto tamhem participamos, devemos escla
recer as dú vidas oferecendo-lhes os requis itos necessarios para que se 
faça sempre o melhor". 

Sociedades Brasileiras de Oftalmologia 
Sociedade Brasíleíra de Oftalmologia - Rio de Janeiro 

Reun iu-se 110 dia 20 de nO\'elll bro, em sessão ordinária e em . pr i 
meira convocação para eleição da nova Diretoria, soh a Presidencia do 
Prof. Paulo Cesar Pimentel . secretariado pel os ])rs. Natal icio de Fa
rias e Evaldo Campos, a Sociedade Brasileira de Oftalmologia. 

I n iciados os trahalhos [lS 20,30 horas C 0 1 1 1  a lei tura da ata, foi ela 
aprovada por unanimidade. sem discussão. N �LO tendo comparecido o 
número legal de sócios efeti vos pal'a se proceder á ele ição , o Sr. Pre
sidente dá a palavra ao 2." Secretar io para a le i tura do expediente, que 
constou de Ulll tel egrama do Secretar io  de Sua Excia. o Senhor Pre
sidente da República agradecendo o te legrama que lhe fora dirigido pe-




